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Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 3.057 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo  nº 2020/372813.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 4º, inciso III da Constituição Fe-
deral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c com a Súmula Vinculante nº 33 do STF, Nota Técnica Nº 02/2014/CG-
NAL/DRPSP/SPPS/MPS e Instrução Normativa nº 01/2010-MPS, artigos 1º 
da Lei nº 10.887/2004, artigos 36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 
e 110/2016 c/c art. 98-A, caput, §1º, incisos I, II e III, da Lei Complemen-
tar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019, JOSE 
ROBERTO TUMA DA PONTE, mat. nº 5089972/1, na função de Médico, per-
tencente ao quadro de pessoal do Hospital Ophir Loyola - HOL, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$4.438,10 (quatro mil, quatro-
centos e trinta e oito reais e dez centavos), conforme abaixo discriminado:
Média aritmética simples das maiores 
remunerações
Total de Proventos

  4.438,10
  4.438,10

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/01/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 615001

.

.

PENSÃO
.

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RET PS Nº 3.019 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a retifi cação do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/353135.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
Considerando a necessidade de retifi cação da data de implantação do be-
nefício concedido através da Portaria nº 2.003 de 31 de Agosto de 2020 e 
2.562 de 19 de Outubro de 2020, resolve:
Retifi car o item II da Portaria nº 2.003 de 31 de Agosto de 2020 e 2.562 
de 19 de Outubro de 2020, para que passe a constar que a data de im-
plantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, permanecendo 
inalterados os demais itens referentes à concessão do benefício, conforme 
abaixo transcritos:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
§5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-F do Decreto-Lei nº 667/1969, inserido 
pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 13.954/2019 
e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de R$ 14.294,80 (quatorze mil, duzentos e noventa e quatro 
reais e oitenta centavos), em favor de MARIA JOSE SOARES EVANGELIS-
TA, na condição de companheira do ex-segurado Joao dos Santos Lopes, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, 
onde ocupou a graduação de Subtenente, mat. nº 3371727/1, falecido em 
25/04/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 614061
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA PS Nº 2.774 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2019/177186.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
§5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, al-
terada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de R$5.122,47 (cin-
co mil, cento e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos), em favor de 
RUTIMEIRE CORREA DE SANTANA MIRANDA, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Raimundo Nivaldo Rosario de Miranda, pertencente ao quadro 

de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou a 
graduação de 3º Sargento, mat. nº 3387186/1, falecido em 21/03/2019.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 607775
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA PS Nº 2.885 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/94640.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 5.324,38 (cinco mil, trezentos e vin-
te e quatro reais e trinta e oito centavos), em favor de LICIA COUTINHO 
GUIMARAES, na condição de cônjuge do ex-segurado Romualdo Savedra 
Guimarães, pertencente ao quadro de inativos do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará – TJE/PA, onde ocupou o cargo de Ofi cial de Justiça do 
Interior, mat. nº 834/6, falecido em 02/02/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 614097
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA PS Nº 2.998 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/807463.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, §5º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$3.387,41 (três mil, trezentos e oitenta e sete reais e quarenta  e um 
centavos), em favor de LUCIANA LOBO DA SILVA, na condição de viúva do 
ex-segurado Wilder de Oliveira Baptista, pertencente ao quadro de ativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupava a graduação de 
3ª Sargento, mat. nº 54193281/1, falecido em 25/04/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 613924
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA PS Nº 2.734 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2020/313472.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput e 36 da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 


